
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

    1 

 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2812/2025 

 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2025. 

 

Processo nº 0803707-69.2025.8.19.0063, 

ajuizado por O. L. N.. 

 

De acordo com o documento médico padrão da Defensoria Pública do Estado do Rio 

de Janeiro, a Autora apresenta diagnóstico de hemiplegia não especificada (CID-10: G81.9), 

transtorno Delirante Orgânico [tipo esquizofrênico] (CID-10: F06.2) e episódio depressivo não 

especificado (CID-10: F32.9) e sequela de acidente vascular cerebral. Foi indicado o uso de 

quetiapina 25mg, escitalopram 20mg e nortriptilina 25mg (Num. 201776820 - Págs. 24 a 27).   

  Diante do exposto, informa-se que os medicamentos quetiapina 25mg, 

escitalopram 20mg e nortriptilina 25mg estão indicados para o quadro clínico apresentado pelo 

Autor, conforme relato médico.  

• Escitalopram 20mg não integra nenhuma lista oficial de medicamentos (Componentes 

Básico, Estratégico e Especializado) para dispensação no SUS, no âmbito do Município de 

Três Rios e do Estado do Rio de Janeiro.  

• Nortriptilina 25mg encontra-se elencado no Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica (CBAF)1,2, conforme a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 

(RENAME 2024). Entretanto, o Município de Três Rios não padronizou o referido 

medicamento no âmbito da atenção básica, conforme REMUME-2011.  

• Quetiapina 25mg - pertence ao grupo 1A de financiamento do Componente da 

Assistência Farmacêutica3, é disponibilizada pela Secretaria Estadual de Saúde do Rio de 

Janeiro  (SES-RJ), através do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 

(CEAF), aos pacientes que se enquadram no Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT)4 da Esquizofrenia; PCDT5 do Transtorno Esquizoafetivo e do PCDT6 do Transtorno 

Afetivo Bipolar Tipo 1, bem como atendam ao disposto nas Portarias de Consolidação nº 

2/GM/MS e nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelecem as normas de 

                                                      
1 O Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) destina-se à aquisição de medicamentos (anexo I da Rename) e 

insumos (anexo IV da Rename) no âmbito da Atenção Básica à saúde. O financiamento desse componente é de responsabilidade da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Portaria MS/GM nº 1.555, de 30 de julho de 2013). 
2 A execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no Estado do Rio de Janeiro é descentralizada para os 

Municípios, os quais são responsáveis pela a seleção, programação, aquisição, armazenamento, controle de estoque e prazos de validade, 

distribuição e dispensação dos medicamentos e insumos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, constantes dos Anexos I e 
IV da RENAME vigente (Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019). 
3 Grupo 1A: medicamentos com aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde, os quais são fornecidos às Secretarias de Saúde dos 
Estados e Distrito Federal, sendo delas a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação para tratamento 

das doenças contempladas no âmbito do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. 
4BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Nº 364, de 9 de abril de 2013. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - 
Esquizofrenia. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/pcdt-esquizofrenia-livro-2013-1.pdf>. Acesso em: 

21 jul. 2025. 
5BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta Nº 07, de 14 de maio de 2021. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 
do Transtorno Esquizoafetivo. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/20210601_portaria-conjunta_pcdt-

transtorno-esquizoafetivo-1.pdf>. Acesso em: 21 jul. 2025. 
6BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Nº 315 de 30 de março de 2016. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do 
Transtorno Afetivo Bipolar do tipo I. Disponível em: https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/pcdt_transtornoafetivobipolar_tipoi.pdf>. Acesso em: 21 jul. 2025. 
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financiamento e de execução do CEAF no âmbito do SUS. Os medicamentos do CEAF 

somente serão autorizados e disponibilizados para as doenças contempladas no PCDT, 

conforme a Classificação Internacional de Doenças (CID-10). Destaca-se que as doenças 

que acometem o Demandante - não estão dentre as contempladas para a retirada do 

medicamento pela via do CEAF, impossibilitando a obtenção do fármaco pela via 

administrativa. 

Acerca da existência de substitutos terapêuticos aos pleitos não padronizados, 

cumpre informar que foi listado na REMUME-Três Rios: 

• Os antidepressivos e estabilizadores de humor amitriptilina 25mg, carbamazepina 

200mg e 20mg/mL, clomipramina 25mg, fluoxetina 20mg, carbonato de lítio 300mg 

e valproato de sódio 250mg e 500mg em alternativa terapêutica aos pleitos 

escitalopram 20mg e nortriptilina 25mg.   

• Os antipsicóticos e adjuvantes biperideno 2mg, clorpromazina 100mg, haloperidol 

1mg e 5mg em alternativa terapêutica ao pleito quetiapina 25mg.    

Deste modo, recomenda-se ao médico assistente que avalie o uso dos medicamentos 

padronizados pelo SUS no plano terapêutico do Autor. Caso o médico assistente considere indicado 

e viável o uso dos referidos medicamentos, para acesso, o Autor deverá comparecer à Unidade Básica 

de Saúde mais próxima a sua residência, munido de receituário atualizado para obter as informações 

necessárias à retirada dos mesmos. 

Considerando a regulamentação vigente, em consulta a Tabela de Preços da Câmara 

de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)7, os medicamentos mencionados apresentam 

os seguintes Preços de Venda ao Governo, com alíquota ICMS 0%8: 

• Quetiapina 25mg – 14 comprimidos R$ 14,99. 

• Nortriptilina 25mg – 30 cápsulas R$ 20,15. 

• Escitalopram 20mg – 7 comprimidos R$ 23,19. 

 

É o parecer. 

À 2ª Vara da Comarca de Três Rios, Areal e Levy Gasparian do Estado do Rio 

de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

                                                      
7BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. Acesso em: 21 jul. 

2025. 
8BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Consulta de Preço Máximo ao 

Governo. Disponível 

em:<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI2N2Fm
MjNmLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29>. Acesso em: 

21 jul. 2025. 
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